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ANEXO

PROCESSO

INDICIADO(A) CPF COM 
EFEITOS 
A PARTIR 
DE

795/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ADELMO VIEIRA ANDRADE ***.433.575-
**

17/06/2022

897/2020-INQU.ADMINIST-SEAD AGAILDA VIEIRA GOMES ***.387.225-
**

17/06/2022

918/2020-INQU.ADMINIST-SEAD AILTON DOS SANTOS ***.711.605-
**

17/06/2022

824/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ANTONIO SERGIO OLIVEIRA DE 
SOUZA

***.898.505-
**

17/06/2022

934/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ARILUCIO DA SILVA ***.871.905-
**

17/06/2022

1133/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ARY RESENDE SILVA JUNIOR ***.793.945-
**

17/06/2022

1044/2020-INQU.ADMINIST-SEAD CARLOS ROBERTO DA MOTA BRAGA ***.758.324-
**

17/06/2022

789/2020-INQU.ADMINIST-SEAD CICERA CARMEN DA CONCEIÇAO 
NASCIMENTO

***.459.844-
**

17/06/2022

741/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ELDER JOSÉ VIEIRA SANTOS ***.499.835-
**

17/06/2022

1039/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ELI SOARES MALAQUIAS ***.434.255-
**

17/06/2022

865/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ELYNE SANTOS DA SILVA ***.260.575-
**

17/06/2022

1079/2020-INQU.ADMINIST-SEAD EVERALDO SANTOS ***.135.915-
**

17/06/2022

2652/2020-INQU.ADMINIST-SEAD FELLIPE ALVES SILVA DE LIMA ***.755.845-
**

17/06/2022

968/2020-INQU.ADMINIST-SEAD GERALDINA DOS SANTOS ***.925.585-
**

17/06/2022

1070/2020-INQU.ADMINIST-SEAD IONE RODRIGUES ROSÁRIO ***.810.365-
**

17/06/2022

794/2020-INQU.ADMINIST-SEAD IZACARIAS FERREIRA DE SOUZA ***.299.105-
**

17/06/2022

696/2020-INQU.ADMINIST-SEAD JASON SANTOS MENEZES ***.629.645-
**

17/06/2022

1006/2020-INQU.ADMINIST-SEAD JOSE GOMES DO SACRAMENTO ***.716.105-
**

17/06/2022

776/2020-INQU.ADMINIST-SEAD JUSSARA CRUZ DE JESUS ***.396.485-
**

17/06/2022

791/2020-INQU.ADMINIST-SEAD MARCELO PEREIRA DE MENEZES ***.465.965-
**

17/06/2022

955/2020-INQU.ADMINIST-SEAD MARCELY PEREIRA DE FARIAS ***.275.465-
**

17/06/2022

903/2020-INQU.ADMINIST-SEAD MARINALVA SOUZA MOTA SANTOS ***.703.895-
**

17/06/2022

1076/2020-INQU.ADMINIST-SEAD MAURICIO NUNES TRINDADE ***.620.455-
**

17/06/2022

971/2020-INQU.ADMINIST-SEAD ODENIA SANTOS DORIA ***.205.955-
**

17/06/2022

1129/2020-INQU.ADMINIST-SEAD PAULO MÁRCIO MILANEZ DE LOSSIO 
E SEIBLITZ

***.197.847-
**

17/06/2022

746/2020-INQU.ADMINIST-SEAD SIDNEY TEIXEIRA DA CUNHA ***.375.025-
**

17/06/2022

739/2020-INQU.ADMINIST-SEAD TATIANA MACHADO AGUIAR ***.908.515-
**

17/06/2022

792/2020-INQU.ADMINIST-SEAD TIAGO SANTOS DE OLIVEIRA ***.934.505-
**

17/06/2022

763/2020-INQU.ADMINIST-SEAD VALDEMIR DOS SANTOS SANTANA ***.756.195-
**

17/06/2022

1072/2020-INQU.ADMINIST-SEAD VALMIRO BARBOZA DE SOUZA ***.571.295-
**

17/06/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO II - SEAD 

 

 

 
PORTARIA Nº 1293/2022 
DE 27 de junho de 2022 

 
Prorroga Inquérito Administrativo, com fundamento no art. 287, 
§ 2º da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977, e dá providências correlatas. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD E A COORDENADORIA-GERAL DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o que 
dispõe o art. 287, § 2º da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Sergipe), e ainda o art. 4º do Decreto Governamental nº 29.976, de 1º de abril de 2015 (D.O.E. Nº 27.187, de 06/04/2015), 
alterado pelo Decreto nº 30.768, de 27 de julho de 2017 (D.O.E. nº 27.774, de 01/09/2017), 

 
Resolvem, 

 
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos a Inquérito 

Administrativo para apuração de suposto Abandono de cargo público, cujo processo foi protocolado sob o nº 864/2020-
INQU.ADMINIST-SEAD e instaurado pela Portaria nº 3.834/2019, de 14/10/2019, e prorrogado pelas Portarias nº 4557/2019, 
de 20/12/2019; n° 2412/2020, de 12/11/2020, n° 821/2021, de 25/03/2021 e n° 1222/2021, de 
03/05/2021. 

 
 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos no período de 
10 de junho a 16 de julho de 2021. 

 
Aracaju, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Manuel Dernival Santos Neto 
Secretário(a) de Estado 

 
 

MÁRCIO LEITE DE REZENDE 
Procurador(a) do Estado 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO II - SEAD 

 

 

 
PORTARIA Nº 1662/2022 
DE 27 de junho de 2022 

 
Prorroga Inquérito Administrativo, com fundamento no art. 287, 
§ 2º da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977, e dá providências correlatas. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD E A COORDENADORIA-GERAL DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o que 
dispõe o art. 287, § 2º da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Sergipe), e ainda o art. 4º do Decreto Governamental nº 29.976, de 1º de abril de 2015 (D.O.E. Nº 27.187, de 06/04/2015), 
alterado pelo Decreto nº 30.768, de 27 de julho de 2017 (D.O.E. nº 27.774, de 01/09/2017), 

 
Resolvem, 

 
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos a Inquérito 

Administrativo para apuração de suposto Abandono de cargo público, cujo processo foi protocolado sob o nº 1081/2022-
INQU.ADMINIST-SEAD e instaurado pela Portaria nº 1049/2022, de 19 de abril de 2022. 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 

de junho de 2022. 
 

Aracaju, 27 de junho de 2022. 
 
 

Manuel Dernival Santos Neto 
Secretário(a) de Estado 

 

 
MÁRCIO LEITE DE REZENDE 

Procurador(a) do Estado 
 
 
 
 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 1657 
DE 01 DE JUNHO DE 2022 

 
Constitui Comissão Especial de Coordenação de 
Concurso Público para provimento de cargos de 
Agente Socioeducativo e Orientador Social do 
quadro de pessoal da Fundação Renascer, e dá 
outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, estabelecidas pela Lei nº. 8.496, de 28 de dezembro de 2018, nos termos do art. 3º, 

parágrafo único, inciso III do Decreto nº 29.753, de 07 de março de 2014 e do Decreto nº 29.953, de 10 

de fevereiro de 2015, 

Considerando a necessidade de recrutamento de novos servidores para os cargos de Agente 

Socioeducativo e Orientador Social em virtude da necessidade urgente de recomposição dos Quadros 

Funcionais, reduzido em razão de afastamentos por determinações judiciais, aposentadorias, pedidos 

de exonerações, licenças e outros, 

Considerando o aumento do número das atribuições desta Fundação, em razão do constante aumento 

do número de menores acolhidos nas diversas Unidades. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Constituir Comissão Mista Especial de Coordenação de Concurso Público para recrutamento de 

novos servidores para os cargos de Agente Socioeducativo e Orientador Social no âmbito da Fundação 

Renascer. 

Art. 2º. A comissão a que se refere o art. 1º desta Portaria tem a seguinte composição: 

Representantes da Secretaria de Estado da Administração: 

I – Ricardo Araújo Menezes – CPF nº XXX.574.495-XX; 

II- Claudemir Santos Franqueta, CPF nº XXX.192.325-XX. 
 
 

Representantes da Fundação Renascer: 

III – Daniel Rodrigues de Oliveira, CPF nº XXX.691.995-XX; 

IV- Clichardson Santos Hipólito, CPF nº XXX.494.895-XX. 

§ 1º. A presidência da Comissão deve ser exercida pelo membro indicado no inciso I e nas suas 

ausências ou impedimentos, o mesmo poderá designar qualquer outro membro para substituí-lo. 

Art. 3º. A Comissão constituída nos termos do art. 2º desta Portaria tem por competência a realização 

de atividades necessárias para a realização do concurso público acima mencionado, especialmente 

para: 

I – definir os parâmetros e as etapas do concurso público, em conjunto com a empresa contratada; 

II – elaborar edital de abertura do certame; 

III – acompanhar as inscrições, bem como a aplicação das provas; 

IV- colaborar na resposta a requerimentos e ações judiciais ajuizadas pelos candidatos; 
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V – realizar atos necessários para publicação do resultado final e homologação do concurso no Diário 

Oficial do Estado. 

Art. 4º. A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria vigerá até a data de homologação do Concurso 

Público. 

Art. 5º. Os membros indicados no art. 2º desta Portaria farão reuniões periódicas, registradas em ata 

própria, devendo também produzir e encaminhar à Secretaria de Estado de Governo, após a 

homologação da seleção, relatório conjunto detalhado das atividades desenvolvidas pela referida 

Comissão, sob pena de desfazimento da mesma. 

Art. 6º. Pela participação nas Comissões de que trata o art. 1o. desta Portaria, os membros perceberão 

um adicional de R$ 400,00 e o Presidente perceberá um adicional de R$ 800,00, observadas as normas 

legais e regulamentares pertinentes, em especial as estabelecidas no Decreto no 90, de 24 de maio de 

2022. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Secretário de Estado de Administração 

 
Aracaju, 28 de junho de 2022 

 

 
Manuel Dernival Santos Neto 

Secretário de Estado da 
Administração 

 
 

 

Governo de Sergipe
Secretaria de Estado da Administração

O Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Administração baixou as seguintes 
portarias, conforme disposto nos Decretos nº 17.851/98 e nº 29.753/14, na Lei nº 8.496/18 e 
legislação correlata:

PORTARIA DE CESSÃO
PORTARIA C.P.F. NOME CARGO ORIGEM DESTINO
1369/2022 xxx.003.685-xx IURY 

CARDOSO 
DE SANTANA

3º SARGENTO PMSE PMSABROTAS

MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO
Secretário de Estado da Administração

<#SEGRASE#208084#7#220788/>

<#SEGRASE#207936#7#220626>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO torna público, para ciência de todos os 
licitantes, a REVOGAÇÃO dos LOTES 17 e 24, do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/2022, que 
tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de material elétrico e hidráulico (Parte 1), em 
virtude de erro no descritivo dos lotes.

Aracaju, 30 de junho de 2022.

JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO - SEAD/SGCC/GELIC

<#SEGRASE#207936#7#220626/>

<#SEGRASE#207962#7#220653>

EDITAL Nº 19/2022
DE 22 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O COORDENADOR GERAL DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 4º, inciso I do Decreto 
Governamental nº 29.976, de 01 de abril de 2015 (D.O.E. Nº 27.187, de 06/04/2015), alterado pelo 
Decreto nº 30.768, de 27 de julho de 2017 (DOE nº 27.774, de 01/09/2017), tendo em vista o disposto 
no art. 263, I, §2° da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Estado de Sergipe), considerando o inteiro teor do Processo Administrativo n° 791/2020-INQU.
ADMINIST-SEAD, procedente da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura - 
SEDUC, relativo a denúncia de possível crime contra a Administração Pública em face do servidor 
MARCELO PEREIRA DE MENEZES (CPF nº 012.XXX.XXX-98), e considerando, finalmente, restar 
frustrada a tentativa de citação por intermédio de Aviso de Recebimento - AR, encontrando-se o 
mesmo em lugar incerto e não sabido, CITA o Sr. MARCELO PEREIRA DE MENEZES, por meio 
do presente Edital, para comparecimento na sede desta Comissão Permanente de Sindicância e 
Inquérito Administrativo Disciplinar, localizada na Rua Duque de Caxias, nº 346, São José, Aracaju/
SE, Fone: (79) 3226-2335 - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, e apresentação de 
DEFESA PRÉVIA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação do presente 
Edital no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 289, § 1°, da supracitada Lei, que poderá ser 
encaminhada através do e-mail: copsiad.inquerito2@sead.se.gov.br.

Aracaju, 22 de junho de 2022
Manuel Dernival Santos Neto Secretário(a) de Estado

MÁRCIO LEITE DE REZENDE
Procurador(a) do Estado

Coordenador-Geral da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo 
Disciplinar

<#SEGRASE#207962#7#220653/>

Justiça,  do Trabalho e da Defesa do Consumidor
<#SEGRASE#207988#7#220683>

A SECRETARIA DE JUSTIÇA E DA DEFESA AO CONSUMIDOR - SEJUC, torna público que 
recebeu da ADEMA - Administração Estadual do Meio Ambiente a seguinte Licença Ambiental:

TIPO DE LICENÇA Nº DA 
LICENÇA

DATA DE 
EMISSÃO

DATA DE 
VALIDADE

ATIVIDADE LICENCIADA

Licença de 
Instalação - LI

99/2022 24/05/2022 24/05/2024 Referente à adequação 
do refeitório e cozinha dos 
Agentes do Complexo Pe-
nitenciário Manoel Carvalho 
Neto - COPEMCAN, 
localizado na Rodovia 
BR-101, Povoado Timbó, 
Zona Rural do Município de 
São Cristóvão/SE, com área 
de intervenção de 148,11m².

Licença de 
Instalação - LI

104/2022 26/05/2022 26/05/2024 Referente à dequação dos 
refeitórios e alojamentos do 
Presídio Feminino - PREFEM,
localizado na Rua da Frente, 
127 A, Povoado Tabocas 
Zona Rural do Município de 
Nossa
Senhora do Socorro/SE, 
com área de intervenção de 
266,24m².

Licença de 
Instalação - LI

105/2022 27/05/2022 27/05/2024 Referente à obra de 
adequação dos refeitórios e 
alojamentos do CADEIÃO, 
localizado na Rua da
Frente, 127 A, Povoado 
Tabocas Zona Rural do 
Município de Nossa Senhora 
do Socorro/SE, com área de 
intervenção de 157,70m².

Licença de 
Instalação -LI

111/2022 30/05/2022 30/05/2024 Referente à obra de 
adequação dos refeitórios 
e alojamentos dos agentes 
e implantação de filtros e 
bebedouros no Presídio 
Regional Senador Leite Neto - 
PRESLEN, localizado na Rua 
Igino do Amaral, 119, Bairro 
Danilo Aragão no Município 
de Nossa Senhora da Glória/
SE, com área de intervenção 
de 632,76m².

Licença de 
Instalação -LI

112/2022 30/05/2022 30/05/2024 Referente à obra de 
adequação dos refeitórios, 
cozinha e alojamentos dos 
agentes do Hospital de 
Custódia Psiquiátrico - HCTP, 
localizado na Rua Argentina, 
421, Bairro América no 
Município de Aracaju/SE, 
com área de intervenção de 
362,76m².

Licença de 
Instalação -LI

113/2022 30/05/2022 30/05/2024 Referente à obra de 
adequação dos alojamentos 
e refeitórios dos agentes 
e implantação de filtros e 
bebedouros no Presídio
Regional Manoel Barbosa 
de Souza - PREMABAS, 
localizado na Rodovia Antônio 
Carlos
Valadares, Zona Rural do 
Município de Tobias Barreto/
SE, com área de intervenção 
de 223,38m².

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 009/2022
Extrato de Publicação

Proc.139/2022-COMPRAS.GOV-CEHOP
Parecer nº 3223/2022 - PGE
Participes: Secretaria de Estado da Justiça, do Trabalho e de Defesa do Consumidor - SEJUC e a 
Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP.
Objeto: Transferência de competência administrativa para realização de licitação, fiscalização e 
gerenciamento do contrato referente aos serviços de e Adequação do Refeitório dos Agentes no 
COPEMCAN, em São Cristóvão/SE.
Vigência: De 28/06/2022 a 28/06/2023.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 28/06/2022.

Cristiano Barreto Guimarães
Secretário de Estado da Justiça, do Trabalho e de Defesa do Consumidor

JUSTIFICATIVA
Trata-se os presentes autos de Termo de Cooperação Técnica a ser firmado com a Companhia 
Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, que tem por objeto a Adequação do Refeitório 
dos Agentes do Complexo Penitenciário Manoel Carvalho Neto -COPEMCAN, em São Cristóvão/
SE, a fim de melhorar e modernizar o Sistema Penitenciário do Estado de Sergipe. A demanda é 
decorrente do Termo de Ajustamento de Conduta nº 26/2022, firmado com o Ministério Publico do 
Trabalho.
Assim, visando efetivar os serviços, a SEJUC necessita da Cooperação Técnica da CEHOP, 
para licitação, acompanhamento do contrato e fiscalização dos serviços. Ressalto ainda, que 
a fim de verificar a viabilidade técnica e econômica do ajuste foi acostado aos autos o Projeto 
(documentação técnica), conforme fls. 04-29, a estimativa do Impacto Financeiro-orçamentário, fls. 
32-39, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART OBRA/SERVIÇO Nº SE20220275506 fls. 
42 e Espelho de Licitação fls. 43. O Termo de Cooperação Técnica a ser firmado tem fundamento 
na Instrução Normativa nº 003/CGE/2013, de 10 de maio de 2013 e na Lei n. 8.666, de 21.06.1993
Data da Assinatura: 28/06/2022

Cristiano Barreto Guimarães
Secretário de Estado da Justiça, do Trabalho e de Defesa do Consumidor

<#SEGRASE#207944#7#220634/>
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